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-  PREFEITURA

^  EsTAdo do EspÍRiTO Santo

OF.GAB.PIVlCCn.2 149/2020

Conceição do Castelo-ES, 05 de Agosto de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

DINNER PINON

Presidente da Câmara de Vereadores de Conceição do Castelo - ES

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Objetiva pelo presente instrumento apresentar, observando o prazo de 48 horas, após 15

dias para apresentação de veto do autógrafo de lei n" 004/2020, de autoria do poder

legislativo, que dispõe sobre o subsídio dos vereadores do município de Conceição do

Castelo-ES, para viger na legislatura 2021/2024, a mensagem de veto parcial em razão da

inconstitucionalidade do artigo n®12.
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